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EDITAL 
 

 

Dr. Alberto Manuel Martins da Costa, presidente da câmara municipal de 

Santo Tirso: 

 

Torna públicas, para os efeitos do n.º 1 do artigo 56º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, as deliberações que constam da minuta da ata 

da reunião da câmara municipal realizada em 27 de junho de 2019, e que 

faz parte integrante do presidente edital.  

 

Santo Tirso, 2 de julho de 2019 

  

O presidente,  
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Reunião : ORDINÁRIA 
Câmara Municipal de Santo Tirso 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

DATA DA REUNIÃO: VINTE E SETE DE JUNHO DE DOIS MIL E DEZANOVE.-----------------  

LOCAL DA REUNIÃO: SALÃO NOBRE DO EDIFICIO SEDE DO MUNICIPIO, SITO NA 

PRAÇA 25 DE ABRIL, SANTO TIRSO. -----------------------------------------------------------------------  

PRESIDIU: O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, ALBERTO MANUEL MARTINS DA 

COSTA. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

PRESENÇAS E FALTAS: ---------------------------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE ALBERTO MANUEL MARTINS COSTA – PS – PRESENTE. ---------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADORA ANDREIA CARINA MACHADO DA SILVA NETO – PPD/PSD.CDS-PP – 

PRESENTE. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADORA ANA MARIA MOREIRA FERREIRA – PS – PRESENTE. --------------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADOR JOSÉ PEDRO DOS SANTOS FERREIRA MACHADO  – PS – PRESENTE. -----  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADOR DR. JOSÉ MANUEL ALVES PIMENTA DE CARVALHO – PPD/PSD.CDS-PP 

– PRESENTE. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADOR TIAGO JOÃO MACHADO ARAÚJO – PS – PRESENTE. -----------------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADOR CARLOS ALBERTO CARVALHO FERNANDES – PPD/PSD.CDS-PP – 

PRESENTE. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADORA SILVIA MANUELA DA COSTA FERREIRA TAVARES – PS – PRESENTE. -  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADOR NUNO MIGUEL LINHARES DA SILVA – PS – PRESENTE. ------------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

HORA DE INICIO DA REUNIÃO: QUINZE HORAS E CINCO MINUTOS. ------------------------  
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HORA DE ENCERRAMENTO: QUINZE HORAS E CINQUENTA E CINCO MINUTOS. -------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

SECRETARIOU A TRABALHADORA DESIGNADA PARA O EFEITO, MARIA ADRIANA 

SALGADO MAGALHÃES. ---------------------------------------------------------------------------------------  

ORDEM CRONOLÓGICA POR QUE FORAM TRATADOS OS ASSUNTOS DA ORDEM 

DO DIA: A ORDEM QUE CONSTA DA PRESENTE ATA. -----------------------------------------------  

  

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

a) O senhor presidente deu conhecimento do seu despacho de vinte e quatro do corrente 

mês de junho, que designou vereador a tempo inteiro, e em regime de permanência, a partir daquela 

data, Nuno Miguel Linhares da Silva. ---------------------------------------------------------------------------- 

b) Neste período interveio a senhora vereadora Drª Andreia Neto, eleita enquanto inscrita 

na lista da coligação do PPD/PSD.CDS-PP, que colocou algumas questões ao presidente da câmara 

municipal, e apresentou uma declaração sobre a ajuda financeira do município aos Bombeiros, tudo 

conforme ficará a constar da ata desta reunião.  -----------------------------------------------------------------  

c) Seguidamente interveio o senhor presidente da câmara, que respondeu às questões 

anteriormente colocadas. E apresentou duas declarações politicas, uma sobre “Alteração do dia da 

realização das reuniões de câmara” e outra sobre “Auditoria externa às contas do Município”, tudo 

conforme ficará a constar da ata desta reunião.  -----------------------------------------------------------------  
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DE SEGUIDA ENTROU-SE NA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS ASSUNTOS 

PREVIAMENTE INCLUÍDOS NA ORDEM DO DIA A QUAL SE ANEXA À PRESENTE 

ATA CONSTITUINDO AS SUBSEQUENTES TRÊS FOLHAS. ---------------------------------------  
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Praça 25 de Abril 

4780-373 SANTO TIRSO 

Tel.+351 252 830 400 

Fax +351 252 856 534 

santotirso@cm-stirso.pt 

www.cm-stirso.pt 

 

  
REUNIÃO ORDINÁRIA DE 27 DE JUNHO DE 2019 – ATA Nº 14 

 
ORDEM DO DIA 

 
 
 

1 - Aprovação da ata da reunião extraordinária de 06/06/2019 

  

2 - Aprovação da ata da reunião ordinária de 13/06/2019 

  

3 - Designação de representante do município na associação denominada "Litoralrural 

- Associação de Desenvolvimento Regional" 

  

4 - Contratação de empréstimo de médio/longo prazo até ao montante de 2.732.444,00 

euros - Pedido de autorização à assembleia municipal - Ratificação de despacho do 

presidente da câmara 

 

5 - Proposta de desafetação do domínio público de uma parcela de terreno sita na 

Praça Camilo Castelo Branco - Santo Tirso - Inicio do procedimento - Ratificação de 

despacho do presidente da câmara 

 

6 - Proposta de adesão do município de Santo Tirso à Rede de Autarquias 

Participativas 

 

7 - Proposta de atribuição de Medalhas Municipais de Mérito Cultural 

 

8 - Proposta de atribuição de Medalhas Municipais de Mérito Desportivo 

 

9 - Proposta de atribuição de Medalhas Municipais de Mérito Educativo 

 

10 - Proposta de atribuição de Medalha Municipal de Mérito Social 

 

11 - Proposta de atribuição de Medalha Municipal de Mérito Empresarial 

 

12 - Proposta de atribuição de Medalhas Municipais de Bons Serviços a Bombeiros 

Voluntários 

 

13 - Contrato de Empréstimo Linha BEI - Criação e Ampliação de Estruturas Verdes 

Urbanas - Parque Urbano Quinta de Geão - Aprovação de Adenda ao contrato 

celebrado 

 

14 - Contrato de Empréstimo Linha BEI - Via Panorâmica e Requalificação da Rua Dr. 

Oliveira Salazar - Santo Tirso - Adenda ao contrato celebrado 
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15 - Proposta de Regulamento do Arrendamento Apoiado e da Gestão das Habitações 

Municipais - Aprovação 

 

16 - Expropriação de parcela de terreno (parcela 3) destinada à Execução da Obra 

"Ligação de Arruamento da Comunidade Cigana à Travessa do Arquinho"- 

resolução de expropriar - Retificação das Deliberações da Câmara de 29/11/2018 e 

23/04/2019  

 

17 - Parque Urbano de Geão - 2ª fase - Proposta de aceitação das condições de 

cedência ao domínio público do município da parcela cinco 

  

18 - Delegação de competências na Junta de Freguesia de Vila Nova do Campo tendo 

por objeto a gestão e manutenção de espaços verdes - Retificação da deliberação 

da câmara municipal de 15 de novembro de 2018 

 

19 - Contratos de delegação de competências nas juntas de freguesia de Vilarinho e S. 

Tomé de Negrelos para a gestão dos respetivos cemitérios e casas mortuárias –
Aprovação 

 

20 - Proposta de celebração de contrato de delegação de competências com a 

freguesia de Vila das Aves para gestão do cemitério (ampliação) 

 

21 - Contrato de patrocínio com a sociedade Podium Events S.A. tendo por objeto o 

apoio para a realização da Volta a Portugal em Bicicleta nos anos de 2019, 2020 e 

2021 – Pedido de autorização prévia à assembleia municipal para a assunção de 

compromissos plurianuais - Ratificação de despacho do presidente da câmara 

  

22 - Proposta de celebração de Contrato de Patrocínio desportivo tendo por objeto o 

apoio do município para a realização da Volta a Portugal em Bicicleta, nos anos de 

2019, 2020 e 2021  

 

 23 - Paróquia de S. Miguel da Lama - Pedido de subsidio para obras de recuperação e 

conservação do Salão Paroquial   

 

24 - Proposta de atribuição de subsídio à Fábrica da Igreja Paroquial de S. Miguel das 

Aves para as Festas em honra de São Miguel Arcanjo 

  

25 - Proposta de atribuição de subsídio à Comissão de Festas de Nossa Senhora dos 

Espinhos - S. Martinho do Campo 

 5

Documento assinado de forma digital, com cartão do cidadão

2019,SAOA,I,I,7626     2019/07/02



 

Praça 25 de Abril 

4780-373 SANTO TIRSO 

Tel.+351 252 830 400 

Fax +351 252 856 534 

santotirso@cm-stirso.pt 

www.cm-stirso.pt 

 

  

 

 

 

 

26 - Proposta de atribuição de subsídio à Comissão de Festas de São Pedro de Roriz 

 

27 - Proposta de celebração de Contrato-programa de desenvolvimento desportivo 

com a Associação Roriz Aventura 2019 

  

28 - Proposta de celebração de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 

com a associação denominada MOTO CLUBE CAMPENSE - 2019 

  

29 - Proposta de celebração de Contrato-Programa de desenvolvimento desportivo 

com a associação denominada Monte Córdova Futebol Clube - 2019 

  

30 - Requerimento da sociedade ARCHEE MADEIRA - Construções Ldª - Pedido do 

reconhecimento do interesse público municipal das obras relativas ao 

"Empreendimento de Mourizes - Rebordões - 2ª fase" (processo 15/05-LEDI) para 

efeitos de isenção/redução de taxas 

 
 
Santo Tirso, 24 de junho de 2019 
 
 
O Presidente, 
 
 
 
Alberto Costa 
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1. APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 06/06/2019. -  

 Presente a ata da reunião extraordinária realizada no dia seis do corrente mês de junho, 

da qual se forneceu cópia a cada um dos senhores edis. -------------------------------------------------------  

Após apreciação da referida ata, o senhor presidente propôs, nos termos do número dois 

do artigo 57º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, que a câmara deliberasse aprovar a 

aludida ata. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O senhor presidente questionou se todos estavam em condições de aprovar a referida ata. 

A senhora vereadora Drª Andreia Neto comunicou que não teve oportunidade de vir ouvir 

a gravação da ata daquela reunião, mas por “culpa sua”, tendo solicitado se seria possível adiar 

novamente este assunto para a próxima reunião. ----------------------------------------------------------------  

O senhor presidente respondeu que, tendo decorrido o tempo necessário para ouvir a 

gravação daquela reunião, não via razões para que não se votasse a ata nesta reunião. -------------------  

A ata foi aprovada com seis votos a favor, dos senhores edis eleitos enquanto inscritos na 

lista do Partido Socialista, e três votos contra dos senhores edis eleitos enquanto inscritos na lista da 

coligação do PPD/PSD.CDS-PP -----------------------------------------------------------------------------------  
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 2.APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 13/06/2019. -------------  

 Presente a ata da reunião ordinária realizada no dia treze do corrente mês de junho, da 

qual se forneceu cópia a cada um dos senhores edis. -----------------------------------------------------------  

Após apreciação da referida ata, o senhor presidente propôs, nos termos do número dois 

do artigo 57º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, que a câmara deliberasse aprovar a 

aludida ata. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A ata foi aprovada por unanimidade. ---------------------------------------------------------------  

Não participou na discussão e votação da ata o senhor vereador José Manuel Alves 

Pimenta de Carvalho, em virtude de não ter estado presente na respetiva reunião. ------------------------  
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                3. DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTE DO MUNICÍPIO NA ASSOCIAÇÃO 

DENOMINADA "LITORALRURAL - ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL". -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 Presente informação da Divisão Jurídica, de treze do corrente mês de junho, registada 

com o número seis mil quinhentos e setenta e quatro, a comunicar da necessidade de designar um 

novo representante do município na associação acima identificada.  ----------------------------------------  

Pelo senhor presidente da câmara foi dito:  --------------------------------------------------------  

O município de Santo Tirso é associado da associação denominada LITORALRURAL – 

Associação de Desenvolvimento Regional, conforme deliberação da assembleia municipal de 

dezassete de novembro de dois mil e dezasseis, cuja adesão foi visada pelo Tribunal de Contas em 12 

de setembro de 2017; ------------------------------------------------------------------------------------------------  

O município de Santo Tirso integra o órgão executivo daquela Associação (Direção), 

como vice-presidente, tendo então sido designado para representar o município o então vereador 

Alberto Costa; --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Nos termos da alínea oo) do nº 1 do artigo 33º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de 

setembro, compete à câmara municipal “Designar o representante do município na assembleia geral 

das empresas locais, assim como os seus representantes em quaisquer outras entidades nas quais o 

município participe, independentemente de integrarem ou não o perímetro da administração local.”; 

Face ao exposto proponho que a câmara municipal delibere designar a senhora vereadora 

Ana Maria Moreira Ferreira para representar o município naquela associação, não só para participação 

nas respetivas Assembleias Gerais, mas também para integrar o órgão executivo da mesma 

associação e exercer todos os demais direitos dos associados, designadamente os previstos no artigo 

9º dos respetivos Estatutos. -----------------------------------------------------------------------------------------  

A câmara municipal deliberou, por votação nominal e unanimidade, aprovar a proposta 

que antecede. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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4. CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO DE MÉDIO/LONGO PRAZO ATÉ AO 

MONTANTE DE 2.732.444,00 EUROS - PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO À ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA. -----------  

Presente o processo de consultas efetuadas com vista à contratação do empréstimo supra 

mencionado, cuja decisão de contratar foi tomada por deliberação desta câmara municipal de vinte e 

um de março último (item seis da respetiva ata), do qual consta informação da Divisão Financeira, de 

catorze do corrente mês de junho, registada com o número seis mil e vinte e um, no sentido de o 

contrato de empréstimo ser adjudicado à Caixa de Crédito Agrícola Mútuo do Vale do Ave, CRL, por 

se entender que a sua proposta é a mais vantajosa, conforme resulta do quadro resumo das propostas, 

que constitui o anexo IV daquela informação. -------------------------------------------------------------------  

                 O senhor presidente submeteu à ratificação da câmara municipal o seu despacho de 

dezassete do corrente mês de junho, proferido ao abrigo da competência excecional prevista no nº 3 

do artigo 35º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado em anexo à Lei 75/2013, de 12 de 

setembro, que decidiu solicitar autorização à assembleia municipal para a contratação do referido 

empréstimo com a Caixa de Crédito Agrícola Mútuo do Vale do Ave, CRL, nas condições propostas 

por aquela instituição financeira, conforme minuta do respetivo contrato de empréstimo que se junta 

à presente minuta da ata e dela fica a fazer parte integrante, constituindo o anexo I da mesma, 

composto por quinze folhas, rubricadas pelo presidente da câmara e por quem secretariou a presente 

reunião. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

                 Junta-se também à presente minuta da ata e dela fica a fazer parte integrante, constituindo 

o anexo II da mesma o aludido despacho, que contém em anexo o quadro resumo das propostas 

apresentadas e mapas demonstrativos da capacidade de endividamento do município para 2018 e 

2019. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

                  O senhor presidente referiu ainda que a urgência do assunto, além do que consta do 

referido despacho, deve-se ao facto de o processo não ter sido concluído a tempo de ser agendado 

para a última reunião da câmara municipal e a sessão ordinária da assembleia municipal do corrente 

mês de junho ter sido marcada para data anterior à desta reunião, acrescendo que o processo apenas 
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ficará concluído com o visto do Tribunal de Contas, sendo que aguardar pela sessão ordinária da 

assembleia municipal do próximo mês de setembro iria atrasar, e muito, este processo, com todos os 

prejuízos daí inerentes para o município.-------------------------------------------------------------------------  

                     A câmara municipal deliberou, com seis votos a favor, dos senhores edis eleitos 

enquanto inscritos na lista do Partido Socialista, ratificar o aludido despacho e aprovar a minuta do 

respetivo contrato de empréstimo. ---------------------------------------------------------------------------------  

                   Antes de se entrar na discussão deste ponto da Ordem do Dia, a senhora vereadora Drª 

Andreia Neto disse que entendia que este ponto deveria ser retirado da Ordem de trabalhos, por 

entender que a deliberação da assembleia municipal, já tomada sobre este assunto, era ilegal. ---------  

                  O assunto não foi retirado de reunião, pelo que os senhores vereadores eleitos enquanto 

inscritos na lista da coligação do PPD/PSD.CDS-PP ausentaram-se da reunião, durante a discussão e 

votação deste assunto. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

Após a votação assunto que antecede, entraram novamente na reunião os três vereadores 

atrás referidos. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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5. PROPOSTA DE DESAFETAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO DE UMA 

PARCELA DE TERRENO SITA NA PRAÇA CAMILO CASTELO BRANCO - SANTO 

TIRSO - INICIO DO PROCEDIMENTO - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO DO 

PRESIDENTE DA CÂMARA. ----------------------------------------------------------------------------------  

Presente o despacho do senhor presidente da câmara, proferido ao abrigo da competência 

excecional prevista no nº 3 do artigo 35º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado em 

anexo à Lei 75/2013, de 12 de setembro, que decidiu propor à assembleia municipal que deliberasse 

dar inicio ao procedimento de desafetação do domínio público da parcela de terreno a seguir descrita, 

com a fundamentação que consta do mesmo despacho e das informações técnicas da Divisão de 

Projetos e Empreitadas e da Divisão Jurídica, para as quais remete. -----------------------------------------  

PARCELA A DESAFETAR DO DOMINIO PÚBLICO ---------------------------------------  

Parcela de terreno com a área de 36,52 (trinta e seis virgula cinquenta e dois) metros 

quadrados, sita na Praça Camilo Castelo Branco, Santo Tirso, a confrontar de norte com Carlos Pinto, 

de sul com Praça Camilo Castelo Branco, de nascente com Rua Prof. Dr. Joaquim A. Pires de Lima e 

de poente com Rua Nuno Álvares Pereira, delimitada como parcela P1 na planta que se junta à 

presente ata e dela fica a fazer parte integrante, constituindo a subsequente folha. ------------------------  

O senhor presidente submeteu o aludido despacho à ratificação da câmara municipal. ----  

Será junta cópia do referido despacho à ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte 

integrante, constituindo o anexo III da mesma. -----------------------------------------------------------------  

Após discussão, a câmara municipal deliberou, por votação nominal e unanimidade, 

ratificar aquele despacho. -------------------------------------------------------------------------------------------  
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6. PROPOSTA DE ADESÃO DO MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO À REDE DE 

AUTARQUIAS PARTICIPATIVAS. --------------------------------------------------------------------------  

Presente informação do Serviço de Juventude, de dezasseis de abril último, registada com 

o número quatro mil cento e quarenta e nove, que aqui se dá por inteiramente transcrita para todos os 

efeitos legais, a sugerir a adesão do município à Rede de Autarquias Participativas. ---------------------  

A RAP funciona como uma plataforma colaborativa, sem figura jurídica legal, composta 

por quatro órgãos: Assembleia de membros efetivos (exclusiva para as autarquias formalmente 

aderentes); Presidência constituída por um presidente, dois vice-presidentes e dois vogais; Secretaria 

Técnica (a cargo da Associação In Loco) e Membros Associados, correspondentes a outras entidades 

que pretendam colaborar com a mesma (nomeadamente Universidades, ONG, Empresas, entre 

outros). ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse aderir à Rede de 

Autarquias Participativas, mediante a assinatura de um protocolo de colaboração entre o município e 

a associação denominada “Associação In Loco”, no qual será designado o interlocutor técnico e 

político do município naquela estrutura, cuja minuta será posteriormente analisada pela Divisão 

Jurídica do município e submetida à aprovação da câmara municipal. --------------------------------------  

A adesão do município implica o pagamento de uma quota anual no montante de 950,00€ 

(novecentos e cinquenta euros), a pagar à Associação in Loco, sendo de 500,00€ (quinhentos euros) 

no ano em curso. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

A referida despesa será satisfeita pela rubrica orçamental com a classificação económica 

06020305, na qual tem dotação, conforme proposta de cabimento orçamental número 1841/2019, 

desta data. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O compromisso relativo ao ano em curso está registado no sistema de contabilidade de 

apoio à execução orçamental com o número 1619/2019, conforme documento de requisição externa 

de despesa número 1911/2019, desta data. -----------------------------------------------------------------------  
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A adesão do município implica a assunção de compromissos plurianuais, sendo que a 

respetiva despesa cabe no limite de competência delegada pela assembleia municipal no presidente 

da câmara, conforme consta do nº 3 do artigo 34º das Normas de Execução Orçamental, que integram 

as Grandes Opções do Plano e Orçamento para o ano em curso, aprovado por deliberação da 

assembleia municipal de 29 de novembro de 2018. ------------------------------------------------------------  

Após discussão, a proposta foi submetida a votação nominal, tendo sido aprovada por 

unanimidade. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 14

Documento assinado de forma digital, com cartão do cidadão

2019,SAOA,I,I,7626     2019/07/02



                                                                                                     Ata N.º 14   Fl.    
                                                                                                              27 de junho de  2019                                    

Reunião : ORDINÁRIA 
Câmara Municipal de Santo Tirso 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

7. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE MEDALHAS MUNICIPAIS DE MÉRITO 

CULTURAL. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Presente informação da Divisão de Património e Museus, de vinte e um do corrente mês 

de junho, registada com o número sete mil e doze, a remeter propostas de atribuição da Medalha 

Municipal de Mérito Cultural (grau Ouro) às seguintes individualidades: ----------------------------------  

- Professor Eusébio André da Costa Machado; ---------------------------------------------------  

- Professor Óscar Alberto Flecha; -------------------------------------------------------------------  

- Professor António Augusto Campos de Sousa.--------------------------------------------------  

O senhor presidente propôs que a câmara municipal, ao abrigo da sua competência 

prevista no nº 2 do artigo 13º do Regulamento das Distinções Honoríficas do Município de Santo 

Tirso, aprovado pela assembleia municipal em sessão ordinária de vinte e cinco do corrente mês de 

junho, e com a fundamentação que consta das propostas que se anexam à presente ata e dela ficam a 

fazer parte integrante, constituindo as subsequentes seis folhas, deliberasse atribuir a Medalha 

Municipal de Mérito Cultural (Grau Ouro) às individualidades atrás identificadas. -----------------------  

As propostas foram submetidas a votação nominal. ----------------------------------------------  

A câmara municipal deliberou, por unanimidade, aprovar as propostas juntas a esta 

deliberação. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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8. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE MEDALHAS MUNICIPAIS DE MÉRITO 

DESPORTIVO. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Presente informação da Divisão de Desporto, de vinte e cinco do corrente mês de junho, 

registada com o número sete mil cento e quinze, a remeter propostas de atribuição da Medalha 

Municipal de Mérito Desportivo (grau Ouro) às seguintes entidades: ---------------------------------------  

Grau Ouro ----------------------------------------------------------------------------------------------  

-Clube Desportivo das Aves – Futebol, SAD; -----------------------------------------------------  

-Davide Celestino Carvalho Figueiredo; -----------------------------------------------------------  

-Joaquim Maria Carvalho Figueiredo; --------------------------------------------------------------  

-José Manuel Cabral e Silva;-------------------------------------------------------------------------  

Grau Prata ----------------------------------------------------------------------------------------------  

-Abílio José Martins Costa; --------------------------------------------------------------------------  

-Carlos André Mesquita Lobo; ----------------------------------------------------------------------  

-Daniela Sofia da Costa Ferreira; -------------------------------------------------------------------  

Grau Bronze --------------------------------------------------------------------------------------------  

-Augusto Marques Coelho;---------------------------------------------------------------------------  

-Futebol Clube de Vilarinho; ------------------------------------------------------------------------  

-João Vale Silva; ---------------------------------------------------------------------------------------  

-Pedro Miguel Neto Barbosa; ------------------------------------------------------------------------  

-Rodrigo Dias Almeida. ------------------------------------------------------------------------------  

O senhor presidente propôs que a câmara municipal, ao abrigo da sua competência 

prevista no nº 2 do artigo 13º do Regulamento das Distinções Honoríficas do Município de Santo 

Tirso, aprovado pela assembleia municipal em sessão ordinária de vinte e cinco do corrente mês de 

junho, e com a fundamentação que consta das propostas que se anexam à presente ata e dela ficam a 

fazer parte integrante, constituindo as subsequentes treze folhas,  deliberasse atribuir a Medalha  
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Municipal de Mérito Desportivo às entidades atrás identificadas, e com os referidos graus. ------------  

As propostas foram submetidas a votação nominal. ----------------------------------------------  

A câmara municipal deliberou, por unanimidade, aprovar as propostas juntas a esta 

deliberação. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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9. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE MEDALHAS MUNICIPAIS DE MÉRITO 

EDUCATIVO. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Presente informação da Divisão de Educação, de vinte e quatro do corrente mês de junho, 

registada com o número sete mil cento e trinta e seis, a remeter propostas de atribuição da Medalha 

Municipal de Mérito Educativo (grau Prata) às Escolas a seguir identificadas, por ocasião do seu 30º 

aniversário:------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- OFICINA – Escola Profissional do Instituto Nun’Alvres; -------------------------------------  

- Escola Profissional de Serviços Cidenai. ---------------------------------------------------------  

                     O senhor presidente propôs que a câmara municipal, ao abrigo da sua competência 

prevista no nº 2 do artigo 13º do Regulamento das Distinções Honoríficas do Município de Santo 

Tirso, aprovado pela assembleia municipal em sessão ordinária de vinte e cinco do corrente mês de 

junho, e com a fundamentação que consta das propostas que se anexam à presente ata e dela ficam a 

fazer parte integrante, constituindo as subsequentes quatro folhas,  deliberasse atribuir a Medalha 

Municipal de Mérito Educativo (Grau Prata) às Escolas atrás identificadas. -------------------------------  

As propostas foram submetidas a votação nominal. ----------------------------------------------  

A câmara municipal deliberou, por unanimidade, aprovar as propostas juntas a esta 

deliberação. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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10. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE MEDALHA MUNICIPAL DE MÉRITO 

SOCIAL. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Presente informação da Divisão de Ação Social, de vinte e quatro do corrente mês de 

junho, registada com o número sete mil cento e trinta e cinco, a remeter proposta de atribuição da 

Medalha Municipal de Mérito Social ao padre Celestino Félix (grau Ouro). -------------------------------  

O senhor presidente propôs que a câmara municipal, ao abrigo da sua competência 

prevista no nº 2 do artigo 13º do Regulamento das Distinções Honoríficas do Município de Santo 

Tirso, aprovado pela assembleia municipal em sessão ordinária de vinte e cinco do corrente mês de 

junho, e com a fundamentação que consta da proposta que se anexa à presente ata e dela fica a fazer 

parte integrante, constituindo as subsequentes três folhas,  deliberasse atribuir a Medalha Municipal 

de Mérito Social (Grau Ouro) ao Padre Celestino de Oliveira Félix. ----------------------------------------  

A proposta foi submetida a votação nominal. -----------------------------------------------------  

A câmara municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta junta a esta 

deliberação. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 42

Documento assinado de forma digital, com cartão do cidadão

2019,SAOA,I,I,7626     2019/07/02



 43

Documento assinado de forma digital, com cartão do cidadão

2019,SAOA,I,I,7626     2019/07/02



 44

Documento assinado de forma digital, com cartão do cidadão

2019,SAOA,I,I,7626     2019/07/02



 45

Documento assinado de forma digital, com cartão do cidadão

2019,SAOA,I,I,7626     2019/07/02



                                                                                                     Ata N.º 14   Fl.    
                                                                                                              27 de junho de  2019                                    

Reunião : ORDINÁRIA 
Câmara Municipal de Santo Tirso 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

11. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE MEDALHA MUNICIPAL DE MÉRITO 

EMPRESARIAL. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

Presente informação da Divisão de Desenvolvimento Económico, de vinte e cinco do 

corrente mês de junho, registada com o número sete mil cento e setenta e um, a remeter proposta de 

atribuição da Medalha Municipal de Mérito Empresarial (grau Ouro) a Mário Jorge Machado, CEO 

da Estamparia Adalberto, SA. --------------------------------------------------------------------------------------  

 O senhor presidente propôs que a câmara municipal, ao abrigo da sua competência 

prevista no nº 2 do artigo 13º do Regulamento das Distinções Honoríficas do Município de Santo 

Tirso, aprovado pela assembleia municipal em sessão ordinária de vinte e cinco do corrente mês de 

junho, e com a fundamentação que consta da proposta que se anexa à presente ata e dela fica a fazer 

parte integrante, constituindo as subsequentes duas folhas,  deliberasse atribuir a Medalha Municipal 

de Mérito Empresarial (Grau Ouro) a Mário Jorge Machado. ------------------------------------------------  

A proposta foi submetida a votação nominal. -----------------------------------------------------  

A câmara municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta junta a esta 

deliberação. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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12.  PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE MEDALHAS MUNICIPAIS DE BONS 

SERVIÇOS A BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS -------------------------------------------------------------  

Presente informação do Serviço de Proteção Civil, de vinte e quatro do corrente mês de 

junho, registada com o número sete mil cento e vinte e um, que aqui se dá por inteiramente transcrita 

para todos os efeitos legais, designadamente para efeitos de fundamentação da presente deliberação.  

O senhor presidente propôs que a câmara municipal, ao abrigo da sua competência 

prevista no nº 3 do artigo 13º do Regulamento das Distinções Honoríficas do Município de Santo 

Tirso, aprovado pela assembleia municipal em sessão ordinária de vinte e cinco do corrente mês de 

junho, e na sequência da proposta apresentada pela Direção da Associação Humanitária dos 

Bombeiros Voluntários de Santo Tirso, deliberasse atribuir a Medalha Municipal de Bons Serviços 

aos seguintes Bombeiros:  ------------------------------------------------------------------------------------------  

                  GRAU OURO: -----------------------------------------------------------------------------------------  

                  - António Sousa e Silva, Chefe; ----------------------------------------------------------------------  

                  - Luís Gonzaga Castelo Baptista da Silva, Bombeiro de 3ª supranumerário. -----------------  

                  GRAU PRATA -----------------------------------------------------------------------------------------  

                 - Asuil Dinis Linhares Carneiro, Presidente da Mesa da Assembleia Geral; -------------------  

                 - Horácio Ferreira Rosa, Secretário da Direção; ----------------------------------------------------  

                  - Pedro Jorge Moreira Matos, Subchefe; ------------------------------------------------------------  

                  - José António da Silva Carvalho, Bombeiro 2ª; --------------------------------------------------  

                  - Adriano de Andrade Barros, Bombeiro 3ª supranumerário; -----------------------------------  

                  - Carlos Alberto Silva Rego, Bombeiro 3ª supranumerário. -------------------------------------  

                  GRAU BRONZE ---------------------------------------------------------------------------------------  

                  - Fernando Gonçalo Cruz do Vale, Presidente da Direção; --------------------------------------  

                  - Agostinho Campos Ferreira, Presidente do Conselho Fiscal; ----------------------------------  

                  - Armindo Machado Pedrosa Balsemão, Vice-Presidente da Direção; -------------------------  
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- Manuel Ferreira, Secretário da Mesa da Assembleia Geral; -----------------------------------  

                  - Fernando Jorge Lopes Gonçalves Moreira, Vogal do Conselho Fiscal; ----------------------  

                  - Joaquim Augusto Moreira Ferreira Souto, Comandante; ---------------------------------------  

                  - Rute Cristina Pinho Pedrosa Barreto Das Neves, 2ª Comandante; ----------------------------  

                  - Filipe Daniel Carneiro, Adjunto de Comando; ---------------------------------------------------  

                  - Pedro Simão Oliveira Santos, Bombeiro 1ª; ------------------------------------------------------  

                  - Nuno Miguel Mendes Silva, Bombeiro 2ª; -------------------------------------------------------  

                  - Luís André Silva Ferreira Dias, Bombeiro 2ª; ---------------------------------------------------  

                  - Nuno Ricardo Sousa Carneiro, Bombeiro 3ª; ----------------------------------------------------  

                  - Manuel Oliveira Gomes, Bombeiro 3ª;------------------------------------------------------------  

                  - Domingos Alberto Lopes Ribeiro bombeiro 3ª; -------------------------------------------------  

                  - Américo de Oliveira Dias, Bombeiro 3ª supranumerário; --------------------------------------  

                  - Manuel Carneiro Martins, Bombeiro 3ª supranumerário; --------------------------------------  

                  - José Domingos Maia Pereira, bombeiro 3ª supranumerário. -----------------------------------  

As propostas foram submetidas a votação nominal. ----------------------------------------------  

A câmara municipal deliberou, por unanimidade dos membros presentes, aprovar as 

propostas de atribuição de Medalha Municipal de Bons Serviços aos Bombeiros atrás identificados, e 

com os referidos graus. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

Durante a discussão e votação deste assunto ausentou-se da reunião o senhor vereador 

Carlos Alberto Carvalho Fernandes. ------------------------------------------------------------------------------  
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13. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO LINHA BEI - CRIAÇÃO E AMPLIAÇÃO 

DE ESTRUTURAS VERDES URBANAS - PARQUE URBANO QUINTA DE GEÃO - 

APROVAÇÃO DE ADENDA AO CONTRATO CELEBRADO. ---------------------------------------  

Presente informação da Divisão Financeira, de vinte e um do corrente mês de junho, 

registada com o número sete mil e trinta e um, a remeter, na sequência do processo de fiscalização 

prévia pelo Tribunal de Contas, a 1ª Adenda de alteração ao contrato de empréstimo acima referido, 

cuja autorização de contratação foi concedida por deliberação da assembleia municipal de 25 de 

setembro de 2018, e cujo contrato foi ratificado pela câmara municipal em reunião de trinta de maio 

findo. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse aprovar a minuta da 1ª 

Adenda ao referido contrato de empréstimo, da qual se junta cópia à presente minuta da ata e dela 

fica a fazer parte integrante, constituindo o anexo III da mesma. --------------------------------------------  

Após discussão e votação nominal, a proposta foi aprovada por unanimidade. --------------  
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14. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO LINHA BEI - VIA PANORÂMICA E 

REQUALIFICAÇÃO DA RUA DR. OLIVEIRA SALAZAR - SANTO TIRSO - ADENDA AO 

CONTRATO CELEBRADO. ------------------------------------------------------------------------------------  

                   Presente informação da Divisão Financeira, de vinte e um do corrente mês de junho, 

registada com o número sete mil e dezassete, a remeter, na sequência do processo de fiscalização 

prévia pelo Tribunal de Contas, a 1ª Adenda de alteração ao contrato de empréstimo acima referido, 

cuja autorização de contratação foi concedida por deliberação da assembleia municipal de 25 de 

setembro de 2018, e cujo contrato foi ratificado pela câmara municipal em reunião de trinta de maio 

findo. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

                  O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse aprovar a minuta da 1ª 

Adenda ao referido contrato de empréstimo, da qual se junta cópia à presente minuta da ata e dela 

fica a fazer parte integrante, constituindo o anexo IV da mesma. --------------------------------------------  

                  Após discussão e votação nominal, a proposta foi aprovada por unanimidade. --------------  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 52

Documento assinado de forma digital, com cartão do cidadão

2019,SAOA,I,I,7626     2019/07/02



                                                                                                     Ata N.º 14   Fl.    
                                                                                                              27 de junho de  2019                                    

Reunião : ORDINÁRIA 
Câmara Municipal de Santo Tirso 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

15. PROPOSTA DE REGULAMENTO DO ARRENDAMENTO APOIADO E DA 

GESTÃO DAS HABITAÇÕES MUNICIPAIS – APROVAÇÃO. --------------------------------------  

Presente informação de dezanove do corrente mês de junho, da Divisão de Ação Social, 

registada com o número seis mil novecentos e trinta e nove, a remeter, na sequência da deliberação 

da câmara municipal de quatro de abril último (item sete da respetiva), proposta de Regulamento do 

Arrendamento Apoiado e da Gestão das Habitações Municipais, do qual se anexará cópia à ata da 

presente reunião e dela ficará a fazer parte integrante, constituindo o anexo VI da mesma.  -------------        

O projeto do referido Regulamento foi submetido a discussão pública, cujo prazo 

terminou no dia dezoito do corrente, não tendo sido apresentadas quaisquer sugestões de alteração ou 

correção ao Regulamento. ------------------------------------------------------------------------------------------  

No entanto, a Divisão de Ação Social propõe a alteração da redação do nº 1 do artigo 25º 

do projeto do Regulamento em causa, no que respeita ao cálculo do valor da renda. ---------------------  

A alteração proposta não altera a essência do Regulamento que foi submetido a discussão 

pública, pelo que aquela alteração não implica a abertura de novo período de discussão pública. ------  

O senhor presidente propôs que a câmara municipal, de harmonia com a sua competência 

prevista na alínea k) do n.º 1 do artigo 33º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, deliberasse 

propor à assembleia municipal a aprovação do Regulamento do Arrendamento Apoiado e da Gestão 

das Habitações Municipais, com a alteração sugerida pela Divisão de Ação Social. ----------------------   

                  A proposta, submetida a votação nominal, foi aprovada por unanimidade. -------------------  
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16. EXPROPRIAÇÃO DE PARCELA DE TERRENO (PARCELA 3) DESTINADA 

À EXECUÇÃO DA OBRA "LIGAÇÃO DE ARRUAMENTO DA COMUNIDADE CIGANA À 

TRAVESSA DO ARQUINHO"- RESOLUÇÃO DE EXPROPRIAR – RETIFICAÇÃO DA 

DELIBERAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 23/04/2019  -----------------------------------------  

Presente informação da Divisão Jurídica, de sete do corrente mês de junho, registada com 

o número seis mil trezentos e catorze, que aqui se dá por inteiramente transcrita para todos os efeitos 

legais, a comunicar que posteriormente à deliberação da câmara municipal de vinte e três de abril 

último (item 13 da respetiva ata) veio a ser comunicado aos serviços que, em vinte e dois de fevereiro 

último faleceu um dos interessados no processo de expropriação em causa, Augusto José Bastos Pires 

de Lima Carneiro, conforme Assento de Óbito e escritura de Habilitação de Herdeiros que foi junta 

ao processo, pelo que, mostra-se necessário retificar aquela deliberação, no que se refere aos 

Herdeiros de Maria Etelvina Machado Monteiro Bastos Pires de Lima. ------------------------------------  

O senhor presidente propôs que a câmara deliberasse retificar a aludida deliberação da 

câmara municipal, no sentido que onde se lê, a folhas quarenta e seis da respetiva ata: ------------------  

“b) Herdeiros de Maria Etelvina Machado Monteiro Bastos Pires de Lima, sendo 

conhecidos os seguintes: ------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Augusto José Bastos Pires de Lima, casado no regime de separação de bens, residente 

na Av. da Boavista, nº 1527, 4º dto., Porto; ---------------------------------------------------------------------  

- Maria Teresa Bastos Pires de Lima Guerreiro, casada com António Manuel Mendonça 

Guerreiro, residente na Rua João de Deus, nº 103, R/C, Dto., Porto.” -------------------------------------  

- Passe a ler-se:-----------------------------------------------------------------------------------------           

b) Herdeiros de Maria Etelvina Machado Monteiro Bastos Pires de Lima, sendo 

conhecidos os seguintes: --------------------------------------------------------------------------------------------  

- Maria José Alves Pereira Pires de Lima, viúva, residente na Av. da Boavista, nº 1527, 

4º andar, Dto., Porto; -----------------------------------------------------------------------------------------------  
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- Clara Maria de Sousa Lopes Pires de Lima Guimarães Lima, casada no regime de 

separação de bens, residente na Rua do Campo Alegre, nº 1252, 5º andar, Esq., Porto; ----------------  

- Maria Teresa Bastos Pires de Lima Guerreiro, casada com António Manuel Mendonça 

Guerreiro, residente na Rua João de Deus, nº 103, R/C, Dto., Porto.” -------------------------------------  

                   A câmara municipal deliberou, por unanimidade, retificar a deliberação da câmara 

municipal de vinte e três de abril último (item treze da respetiva ata) nos termos atrás referidos. ------  
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17. PARQUE URBANO DE GEÃO - 2ª FASE - PROPOSTA DE ACEITAÇÃO 

DAS CONDIÇÕES DE CEDÊNCIA AO DOMÍNIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DA 

PARCELA CINCO. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

Presentes informações conjuntas da Divisão Jurídica e do Serviço de Projetos, de onze e 

vinte e cinco do corrente mês de junho, registadas, respetivamente, com os números seis mil 

quatrocentos e oito e sete mil cento e noventa, que aqui se dão por inteiramente transcritas para todos 

os efeitos legais, a comunicar o resultado das negociações efetuadas com o proprietário da parcela de 

terreno identificada na respetiva planta cadastral com o número cinco, que se mostra necessária para 

a execução da obra acima referida, cuja aquisição se mostra urgente em virtude de ser previsível a 

necessidade de intervenção na mesma ainda no decurso da 1ª fase da obra (“Parque Urbano de Geão 

– Santo Tirso) que foi consignada no dia 03 de abril de 2018. ------------------------------------------------  

Pelo senhor presidente da câmara foi apresentada a seguinte proposta: -----------------------  

Considerando o teor das aludidas informações técnicas, cuja fundamentação é carreada 

para a presente proposta; --------------------------------------------------------------------------------------------  

Considerando que o Código das Expropriações permite que o preço dos terrenos seja 

pago em espécie, designadamente através da execução de trabalhos a que o município não estaria, em 

principio, obrigado; --------------------------------------------------------------------------------------------------  

Proponho que a câmara municipal delibere aprovar as condições de negociação da 

referida parcela de terreno, à qual se atribui o valor de 4 049,50€ (quatro mil quarenta e nove euros e 

cinquenta cêntimos), e delibere adquirir a mesma pela via do direito privado nas condições referidas 

naquelas informações, para efeitos de integração no domínio público do município, no âmbito da 

execução da referida obra. ------------------------------------------------------------------------------------------  

Parcela de terreno 

Parcela de terreno com a área de quatrocentos e quarenta e cinco metros quadrados, sita 

no lugar do Arco ou Geão, da Freguesia União de Freguesias de Santo Tirso, Couto (Santa Cristina e  
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São Miguel, e Burgães, a confrontar de norte com próprio, de sul com Rio Sanguinhedo e terrenos do 

município de Santo Tirso, de nascente com Rua da Misericórdia e do poente com terrenos do 

município de Santo Tirso, que corresponde ao prédio rústico inscrito na matriz predial respetiva sob o 

artigo mil quatrocentos e oitenta e quatro, e descrito na Conservatória do Registo Predial de Santo 

Tirso sob o número três mil novecentos e quarenta e um da freguesia de Santo Tirso, que é 

compropriedade de Maria Elisa Marques de Araújo, casada no regime de comunhão de adquiridos 

com  Philippe Godier; Maria Ermelinda Marques de Araújo Ribeiro, casada no regime de comunhão 

de adquiridos com José Manuel Gouveia Ribeiro; Rosa Maria Marques de Araújo, casada no regime 

de comunhão de adquiridos com Eric Henrio, e Júlia Marques da Costa Cancela, viúva. ----------------  

A identificada parcela de terreno está delimitada na planta que se anexa à presente ata e 

dela fica a fazer parte integrante, constituindo a subsequente folha. -----------------------------------------  

Após discussão, a proposta foi submetida a votação nominal, tendo sido aprovada por 

unanimidade. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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18.  DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA JUNTA DE FREGUESIA DE VILA 

NOVA DO CAMPO TENDO POR OBJETO A GESTÃO E MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS 

VERDES - RETIFICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 15 DE 

NOVEMBRO DE 2018. -------------------------------------------------------------------------------------------  

Presente informação da Divisão Jurídica e Execuções Fiscais, de vinte e um do corrente 

mês de junho, registada com o número sete mil e treze, que aqui se dá por inteiramente transcrita para 

todos os efeitos legais, a comunicar que a deliberação da câmara municipal de quinze de novembro 

de 2018 (item sete da respetiva ata) contém um erro material quanto ao valor total da despesa aí 

referido, e que se mostra necessário retificar a mesma. --------------------------------------------------------  

O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse retificar a aludida 

deliberação, nos seguintes termos: --------------------------------------------------------------------------------  

Onde consta: 

“(…) resulta uma despesa para o município no montante global de 88 200,00€ (oitenta e 

oito mil e duzentos euros)” -----------------------------------------------------------------------------------------  

Deve ler-se:  --------------------------------------------------------------------------------------------  

“(…) resulta uma despesa para o município no montante global de 91 200,00€ (noventa 

e um mil e duzentos euros)”. ---------------------------------------------------------------------------------------  

E onde consta: ------------------------------------------------------------------------------------------  

“- 2018 – 25 500,00€ (vinte e cinco mil e quinhentos euros);” --------------------------------  

Deve ler-se: ---------------------------------------------------------------------------------------------  

“- 2018 – 28 500,00€ (vinte e oito mil e quinhentos euros);”. ---------------------------------  

A presente deliberação da câmara municipal deve remeter-se para a próxima sessão 

ordinária da assembleia municipal, para conhecimento. -------------------------------------------------------  

A proposta foi aprovada por unanimidade. --------------------------------------------------------  
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19. CONTRATOS DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NAS JUNTAS DE 

FREGUESIA DE VILARINHO E S. TOMÉ DE NEGRELOS PARA A GESTÃO DOS 

RESPETIVOS CEMITÉRIOS E CASAS MORTUÁRIAS – APROVAÇÃO. -----------------------  

Presente informação da Divisão Jurídica e Execuções Fiscais, de quinze de maio findo, 

registada com o número cinco mil duzentos e quinze, a remeter minuta dos contratos de delegação de 

competências nas Juntas de Freguesia de Vilarinho e S. Tomé de Negrelos para a gestão dos 

respetivos  Cemitérios e Casas Mortuárias,  das quais se anexarão cópias à ata da presente reunião e 

dela ficarão a fazer parte integrante, constituindo os Anexo VII e VIII da mesma, que ficam 

rubricados pelo presidente da câmara e por quem secretariou a presente reunião. -------------------------  

Pelo senhor presidente da câmara municipal foi apresentada a seguinte proposta: ---------- 

Considerando que, nos termos do disposto no nº 2 do artigo 117º do Anexo I da Lei nº 

75/2013, de 12 de setembro, os órgãos dos municípios podem delegar competências nos órgãos das 

freguesias; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Considerando que as juntas de freguesia, pela sua maior proximidade à população local, 

têm melhor capacidade para a gestão de equipamentos locais; ----------------------------------------------- 

Considerando que compete à câmara municipal, nos termos do disposto nas alíneas l) e 

m) do artigo 16º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, preparar com as respetivas juntas 

de freguesia eventuais contratos de delegação de competências; ---------------------------------------------  

Considerando que as referidas juntas de freguesia reúnem as condições necessárias para 

assegurar a gestão dos respetivos cemitérios e casas mortuárias; --------------------------------------------- 

Considerando que por deliberação da assembleia municipal de vinte e nove de abril 

último, foi deliberado autorizar a delegação de competências nas freguesias do concelho de Santo 

Tirso para a gestão de cemitérios e casas mortuárias, cuja propriedade pertença ao município de 

Santo Tirso, bem como autorizar os respetivos montantes máximos anuais a transferir. -----------------  

                 Proponho que a câmara municipal delibere aprovar as minutas dos contratos de delegação 

de competências nas juntas de freguesia acima identificadas. ------------------------------------------------  
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Os encargos assumidos pelo município de Santo Tirso com a execução dos referidos 

contratos de delegação de competências, em cumprimento do previsto na cláusula Sexta dos mesmos, 

serão satisfeitos pela rubrica orçamental com a classificação económica 04050102, na qual tem 

suficiente dotação, conforme proposta de cabimento nº 1152/2019. -----------------------------------------  

Os compromissos relativos aos referidos encargos foram registados no sistema de 

contabilidade de apoio à execução orçamental com os números 859/2019 e 891/2019, conforme 

documentos de requisição externa de despesa números 1188/2019 e 1189/2019, ambos de 20 de 

março último. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Após discussão, a proposta foi submetida a votação nominal, e aprovada por 

unanimidade. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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20. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE DELEGAÇÃO DE 

COMPETÊNCIAS COM A FREGUESIA DE VILA DAS AVES PARA GESTÃO DO 

CEMITÉRIO (AMPLIAÇÃO). ---------------------------------------------------------------------------------  

Presente informação da Divisão Jurídica e Execuções Fiscais, de catorze do corrente mês 

de junho, registada com o número seis mil setecentos e quatro, a remeter minuta do contrato de 

delegação de competências na Junta de Freguesia de Vila das Aves para a gestão do respetivo  

Cemitério,  da qual se anexará cópia à ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte integrante, 

constituindo o Anexo IX da mesma, que fica rubricado pelo presidente da câmara e por quem 

secretariou a presente reunião. -------------------------------------------------------------------------------------  

Pelo senhor presidente da câmara municipal foi apresentada a seguinte proposta: ----------  

Considerando que, nos termos do disposto no nº 2 do artigo 117º do Anexo I da Lei nº 

75/2013, de 12 de setembro, os órgãos dos municípios podem delegar competências nos órgãos das 

freguesias; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Considerando que as juntas de freguesia, pela sua maior proximidade à população local, 

têm melhor capacidade para a gestão de equipamentos locais; -----------------------------------------------  

Considerando que compete à câmara municipal, nos termos do disposto nas alíneas l) e 

m) do artigo 16º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, preparar com as respetivas juntas 

de freguesia eventuais contratos de delegação de competências; ---------------------------------------------  

Considerando que a junta de freguesia de Vila das Aves reúne as condições necessárias 

para assegurar a gestão do respetivo cemitério; -----------------------------------------------------------------  

Considerando que por deliberação da assembleia municipal de vinte e nove de abril 

último, foi deliberado autorizar a delegação de competências nas freguesias do concelho de Santo 

Tirso para a gestão de cemitérios e casas mortuárias, cuja propriedade pertença ao município de 

Santo Tirso, bem como autorizar os respetivos montantes máximos anuais a transferir. -----------------  

 Proponho que a câmara municipal delibere aprovar a minuta do contrato de delegação de  
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competências na junta de freguesia de Vila das Aves para gestão do cemitério. ---------------------------  

Os meios financeiros necessários para assumir as competências delegadas serão 

garantidos com as quantias obtidas com a gestão do equipamento, que serão receitas próprias da junta 

de freguesia de Vila das Aves, conforme previsto na cláusula Sexta do contrato. -------------------------  

No momento da discussão deste assunto, interveio o senhor vereador Carlos Alberto 

Carvalho Fernandes, que colocou algumas questões, às quais o senhor presidente respondeu, tudo 

conforme ficará a constar da ata desta reunião. -----------------------------------------------------------------  

Após discussão, a proposta foi submetida a votação nominal, e aprovada por 

unanimidade. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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21. CONTRATO DE PATROCÍNIO COM A SOCIEDADE PODIUM EVENTS 

S.A. TENDO POR OBJETO O APOIO PARA A REALIZAÇÃO DA VOLTA A PORTUGAL 

EM BICICLETA NOS ANOS DE 2019, 2020 E 2021 – PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO 

PRÉVIA À ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA A ASSUNÇÃO DE COMPROMISSOS 

PLURIANUAIS - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA. --------  

Presente o despacho do presidente da câmara, dezoito do corrente mês de junho, 

proferido ao abrigo da competência excecional prevista no nº 3 do artigo 35º do Regime Jurídico das 

Autarquias Locais, aprovado em anexo à Lei 75/2013, de 12 de setembro, que decidiu solicitar 

autorização à assembleia municipal para a autorização de compromissos plurianuais nos anos de 

2019, 2020 e 2021, com a celebração de contrato de patrocínio desportivo com a sociedade Podium 

Events S.A., tendo por objeto o apoio ao evento desportivo “Volta a Portugal em Bicicleta”, do qual 

se anexa cópia à presente ata e dela fica a fazer parte integrante, constituindo as subsequentes quatro 

folhas. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O senhor presidente esclareceu que a fundamentação da urgência do referido despacho 

consta do mesmo, e que o assunto foi submetido à assembleia municipal pelo facto do apoio ao 

evento em causa não constar do Plano Plurianual de Atividades, pois se constasse o assunto não 

carecia de autorização da assembleia municipal para a assunção de compromissos plurianuais, e 

submeteu o aludido despacho à ratificação da câmara municipal. --------------------------------------------  

Após discussão, e votação nominal, a câmara municipal deliberou, com seis votos a 

favor, dos senhores edis eleitos enquanto inscritos na lista do Partido Socialista, ratificar o despacho 

anexo. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Durante a discussão e votação dos pontos vinte e um e vinte e dois da ordem de trabalhos 

desta reunião, ausentaram-se os vereadores eleitos enquanto inscritos na lista da coligação do PSD. 

PPD/PSD.CDS-PP. --------------------------------------------------------------------------------------------------  
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22. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO 

DESPORTIVO TENDO POR OBJETO O APOIO DO MUNICÍPIO PARA A REALIZAÇÃO 

DA VOLTA A PORTUGAL EM BICICLETA, NOS ANOS DE 2019, 2020 E 2021. ---------------  

Presente informação da Divisão de Desporto, de vinte e um do corrente mês de junho, 

registada com o número seis mil novecentos e sessenta e dois, relativa à celebração de contrato de 

patrocínio com a sociedade Podium Events, S.A., que tem por objeto apoiar a realização da Volta a 

Portugal em Bicicleta nos anos de 2019, 2020 e 2021, cuja minuta juntam àquela informação, para 

efeitos de aprovação. ------------------------------------------------------------------------------------------------            

Pelas contrapartidas descritas nas cláusulas segunda e terceira da minuta do contrato que 

ficará anexa à ata da presente reunião, e dela ficará a fazer parte integrante, constituindo o anexo X 

da mesma, o município pagará a quantia de 117.500,00 € (cento e dezassete mil e quinhentos euros), 

acrescido de IVA à taxa legal em vigor, com a seguinte repartição anual: ----------------------------------  

- 2019 - 2.500,00 € (dois mil e quinhentos euros) acrescidos de IVA à taxa legal em 

vigor, o que perfaz o montante de 3. 075,00€ (três mil e setenta e cinco euros); ---------------------------  

- 2020 - 40.000,00€ (quarenta mil euros), acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, o que 

perfaz o montante de 49 200,00€ (quarenta e nove mil e duzentos euros); ---------------------------------  

- 2021 - 75.000,00€ (setenta e cinco mil euros), acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, 

o que perfaz o montante de 92 250,00€ (noventa e dois mil e duzentos e cinquenta euros). -------------  

A assunção de compromissos plurianuais com a celebração do contrato foi autorizada 

pela assembleia municipal, por deliberação de vinte e cinco do corrente mês de junho. ------------------  

A respetiva despesa será satisfeita pela rubrica orçamental com a classificação económica 

02022501, na qual tem cabimento, conforme proposta de cabimento orçamental n.º 1780/2019, de 18 

de junho. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O compromisso relativo à despesa do ano em curso está registado no sistema de 

contabilidade de apoio à execução orçamental com o número 1569/2019, conforme documento de  
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requisição externa de despesa número 1872/2019, de 18 de junho. ------------------------------------------  

O senhor presidente propôs que a câmara municipal, ao abrigo da sua competência 

prevista nas alíneas u) e ff) do nº 1 do artigo 33º do Anexo I da lei 75/2013, de 12 de setembro, 

deliberasse apoiar o referido evento desportivo, nos anos de 2019, 2020 e 2021, com a 

fundamentação constante da aludida informação técnica, que aqui se dá por inteiramente transcrita 

para todos os efeitos legais, e dos considerandos da minuta de contrato de patrocínio anexa, e 

deliberasse aprovar a mesma minuta. -----------------------------------------------------------------------------  

O pagamento previsto na cláusula quarta do contrato a celebrar apenas poderá ser 

efetuado depois da publicação desta deliberação, nos termos previstos no artigo 56º do referido 

diploma legal, bem como da publicitação do contrato, nos termos previstos no nº 1 do artigo 27º do 

Decreto-Lei 273/2009, de 01 de outubro. ------------------------------------------------------------------------  

A identificada sociedade tem a sua situação contributiva regularizada perante a Segurança 

Social, conforme Declaração emitida pelo Serviço Segurança Social Direta, no dia 02 de abril último, 

válida por quatro meses; tem igualmente a sua situação tributária regularizada, conforme certidão 

emitida via Internet pelo Serviço de Finanças de Lisboa -2, no dia 07 do corrente mês de junho, 

válida por três meses. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

Após discussão, a proposta foi submetida a votação nominal, tendo sido aprovada com 

seis votos a favor, dos senhores edis eleitos enquanto inscritos na lista da coligação do Partido 

Socialista. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 No final da votação do ponto que antecede, compareceram novamente na reunião os 

vereadores eleitos enquanto inscritos na lista da coligação do PSD. PPD/PSD.CDS-PP. ----------------  
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23. PARÓQUIA DE S. MIGUEL DA LAMA - PEDIDO DE SUBSIDIO PARA 

OBRAS DE RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO SALÃO PAROQUIAL. ------------------  

                     Presente ofício de oito de maio findo, da Paróquia de S. Miguel da Lama, registado com 

o número doze mil quatrocentos e setenta e cinco, a solicitar a atribuição de um subsidio para ajudar 

a custear as despesas com as obras de recuperação e restauro do Salão Paroquial, cujo orçamento é de 

15 600,00€ (quinze mil e seiscentos euros). --------------------------------------------------------------------- 

                  O assunto vem informado pela Divisão de Projetos e Empreitadas, conforme informação 

de cinco do corrente mês de junho, registada com o número seis mil cento e oitenta, que informa que 

os trabalhos estão executados, e que o valor da obra é aceitável, face à natureza e quantidade dos 

trabalhos a executados, bem como os preços correntes no mercado para este tipo de trabalhos. --------  

                  Pelo senhor presidente da câmara foi dito:--------------------------------------------------------- 

                 Considerando a competência da câmara prevista nas disposições conjugadas das alíneas o) 

e u) do n.º 1º do artigo 33º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, para apoiar entidades 

legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de obras de interesse para o município; -- 

Considerando a importância que as Igrejas Locais assumem no seio da comunidade em que se 

inserem, sendo que os membros da Igreja são simultaneamente membros da comunidade local e um 

número significativo dos cidadãos são membros conscientes e ativos da Igreja, estando 

simultaneamente comprometidos com o desenvolvimento social;-------------------------------------------- 

                 Considerando que o Salão Paroquial da identificada Paróquia é muitas vezes colocado ao 

serviço de outras entidades locais; --------------------------------------------------------------------------------  

                 Proponho que a câmara municipal delibere atribuir à Paróquia de S. Miguel da Lama um 

subsídio no montante de 2.500,00 € (dois mil e quinhentos euros) para ajudar a custear as despesas 

com as referidas obras. ----------------------------------------------------------------------------------------------   

            A respetiva despesa será satisfeita pela rubrica orçamental com a classificação económica 

040701, conforme proposta de cabimento orçamental n.º 1838/2019. ---------------------------------------  
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                 O compromisso assumido com a presente deliberação está registado no sistema de 

contabilidade de apoio à execução orçamental com o número 1616/2019, conforme documento de 

requisição externa de despesa número 1910/2019, desta data. ------------------------------------------------  

                A proposta, submetida a votação nominal, foi aprovada por unanimidade. ---------------------  
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24. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À FÁBRICA DA IGREJA 

PAROQUIAL DE S. MIGUEL DAS AVES PARA AS FESTAS EM HONRA DE SÃO 

MIGUEL ARCANJO. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Presente email de dezassete de maio findo, da Fábrica da Igreja Paroquial de S. Miguel 

das Aves, registado com número treze mil quinhentos e sessenta e seis, a solicitar a atribuição de um 

subsidio para ajudar a custear as festas em honra de S. Miguel Arcanjo, que se realizam de vinte e 

seis a trinta do próximo mês de setembro. ----------------------------------------------------------------------- 

O assunto vem informado pela Divisão de Património e Museus, conforme informação de 

vinte e quatro de maio findo, registada com o número cinco mil seiscentos e vinte e um, que aqui se 

dá por inteiramente transcrita para todos os efeitos legais. ---------------------------------------------------- 

  Pelo senhor presidente da câmara foi apresentada a seguinte proposta: ---------------------  

 Ao longo do ano são diversos os eventos de cariz popular e religioso que se realizam por 

todo o concelho;------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

As diversas festas em honra dos santos populares e/ou padroeiros das diversas paróquias 

do concelho são também eventos culturais, que conquistam a simpatia e admiração quer dos 

residentes, quer de pessoas de fora do concelho, que se deslocam ao concelho por ocasião dessas 

manifestações religiosas/culturais;--------------------------------------------------------------------------------- 

Assim, considerando que as festas e as romarias são uma tradição cultural que merece ser 

apoiada;---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Considerando a competência da câmara municipal prevista na alínea u) do nº 1 do artº 33º 

do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, proponho a atribuição de um subsídio no montante de 

500,00 € (quinhentos euros) à Fábrica da Igreja Paroquial de S. Miguel das Aves, para ajudar a 

custear as despesas com a realização das referidas festas. -----------------------------------------------------  

A respetiva despesa será satisfeita pela rubrica orçamental com a classificação económica 

040701, na qual tem cabimento, conforme proposta de cabimento n.º 1764/2019.------------------------- 
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O compromisso inerente à presente deliberação está registado no sistema de contabilidade  

de apoio à execução orçamental com o número 1548/2019, conforme documento de requisição 

externa de despesa número 1844/2019, 12 do corrente mês de junho. ----- ---------------------------------  

A proposta foi submetida a votação nominal, tendo sido aprovada por unanimidade. ------  
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25. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À COMISSÃO DE FESTAS DE 

NOSSA SENHORA DOS ESPINHOS - S. MARTINHO DO CAMPO. --------------------------------  

 Presente requerimento da Comissão de Festas de Nossa Senhora dos Espinhos, de vinte e 

três de abril último, enviado por email de três de maio findo, registado com o número onze mil 

novecentos e sete, a solicitar a atribuição de subsídio para ajudar a custear as despesas com as 

referidas festas, que se realizam de vinte e seis a vinte e oito do próximo mês de julho. -----------------  

O assunto vem informado pela Divisão de Património e Museus, conforme informação de 

três do corrente mês de junho, registada com o número seis mil e oito, que aqui se dá por 

inteiramente transcrita para todos os efeitos legais. ------------------------------------------------------------  

Pelo senhor presidente da câmara municipal foi apresentada a seguinte proposta: ----------  

Ao longo do ano são diversos os eventos de cariz popular e religioso que se realizam por 

todo o concelho;------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

As diversas festas em honra dos santos populares e/ou padroeiros das diversas freguesias 

do concelho são também eventos culturais, que conquistam a simpatia e admiração quer dos 

residentes, quer de pessoas de fora do concelho, que se deslocam ao concelho por ocasião dessas 

manifestações religiosas/culturais;--------------------------------------------------------------------------------- 

Assim, considerando que as festas e as romarias são uma tradição cultural que merece ser 

apoiada;---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Considerando a competência da câmara municipal prevista na alínea u) do nº 1 do artigo 

33º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, proponho a atribuição de um subsídio no 

montante de 500,00 € (quinhentos euros) à Comissão de Festas de Nossa Senhora dos Espinhos, 

representada por Joaquim Fernando Sá Gonçalves. ------------------------------------------------------------  

A respetiva despesa será suportada pela rubrica orçamental com a classificação 

económica 040701, na qual tem dotação, conforme proposta de cabimento orçamental número 

1758/2019. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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O compromisso assumido com a presente deliberação está registado no sistema de 

contabilidade de apoio à execução orçamental com o número 1547/2019, conforme documento de 

requisição externa de despesa 1843/2019, de 12 do corrente mês de junho. --------------------------------  

A proposta, submetida a votação nominal, foi aprovada por unanimidade. ------------------  
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26. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À COMISSÃO DE FESTAS DE 

SÃO PEDRO DE RORIZ. ----------------------------------------------------------------------------------------  

Presente requerimento da Comissão de Festas de S. Pedro de Roriz, de trinta e um de 

maio findo, a solicitar a atribuição de subsídio para ajudar a custear as despesas com as referidas 

festas, que se realizam de vinte e oito a trinta do corrente mês de junho, cujo orçamento é de 

30 000,00€ (trinta mil euros). --------------------------------------------------------------------------------------  

O assunto vem informado pela Divisão de Património e Museus, conforme informação de 

vinte e um do corrente mês de junho, registada com o número sete mil e dez, que aqui se dá por 

inteiramente transcrita para todos os efeitos legais.------------------------------------------------------------- 

Pelo senhor presidente da câmara municipal foi apresentada a seguinte proposta:-------  

Ao longo do ano são diversos os eventos de cariz popular e religioso que se realizam por 

todo o concelho;------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

As diversas festas em honra dos santos populares e/ou padroeiros das diversas freguesias 

do concelho são também eventos culturais, que conquistam a simpatia e admiração quer dos 

residentes, quer de pessoas de fora do concelho, que se deslocam ao concelho por ocasião dessas 

manifestações religiosas/culturais;--------------------------------------------------------------------------------- 

Assim, considerando que as festas e as romarias são uma tradição cultural que merece ser 

apoiada;---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Considerando a competência da câmara municipal prevista na alínea u) do nº 1 do artigo 

33º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, proponho a atribuição de um subsídio no 

montante de 750,00 € (setecentos e cinquenta euros) à Comissão de Festas de S. Pedro de Roriz, 

representada por Moisés Andrade e Manuel Rodrigues. -------------------------------------------------------  

A respetiva despesa será suportada pela rubrica orçamental com a classificação 

económica 040701, na qual tem dotação, conforme proposta de cabimento orçamental número 

1807/2019. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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O compromisso assumido com a presente deliberação está registado no sistema de 

contabilidade de apoio à execução orçamental com o número 1593/2019, conforme documento de 

requisição externa de despesa 1885/2019, de 21 do corrente mês de junho. --------------------------------  

A proposta, submetida a votação nominal, foi aprovada por unanimidade. ------------------  
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27. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO-PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO COM A ASSOCIAÇÃO RORIZ AVENTURA 2019 

 Presente email de vinte e três de maio findo, da associação denominada Associação 

Roriz Aventura, registado com o número catorze mil cento e oitenta e três, a remeter Programa de 

Desenvolvimento Desportivo a prosseguir por aquela instituição desportiva no ano em curso e a 

solicitar o apoio do município para a sua prossecução, mediante a celebração de um contrato-

programa. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O assunto vem informado pela Divisão de Desporto, conforme informação registada com 

o número seis mil oitocentos e noventa e nove, de dezoito do corrente mês de junho, que aqui se dá 

por inteiramente transcrita para todos os efeitos legais, nomeadamente para efeitos de fundamentação 

da presente deliberação.--------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pelo senhor presidente da câmara municipal foi dito:--------------------------------------------  

Considerando que a Associação Roriz Aventura tem a sua situação regularizada perante a 

Segurança Social, conforme Declaração emitida pelo Serviço Segurança Social Direta, no dia dezoito 

do corrente mês de junho, válida por quatro meses; tem igualmente a sua situação tributária 

regularizada, conforme certidão emitida via Internet pelo Serviço de Finanças de Santo Tirso, no dia 

dezoito do corrente mês de junho, válida por três meses; ------------------------------------------------------         

Considerando que o programa de desenvolvimento desportivo apresentado merece o 

apoio do município;-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Considerando a competência prevista na alínea o) do nº 1 do artº 33º do Anexo I da Lei 

75/2013, de 12 de setembro, proponho que a câmara municipal delibere atribuir uma comparticipação 

financeira no montante de 5 000,00 € (cinco mil euros) para apoiar a prossecução do referido 

programa de desenvolvimento desportivo, nos termos da minuta de Contrato-Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que se anexará à ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte 

integrante, constituindo o anexo XI da mesma, que fica rubricado pelo presidente da câmara e por  
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quem secretariou esta reunião. -------------------------------------------------------------------------------------  

O montante da comparticipação financeira atribuída pelo município é suportado pela 

rubrica orçamental 040701, na qual tem cabimento, conforme proposta de cabimento número 

1799/2019.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O compromisso inerente à atribuição da referida comparticipação financeira está 

registado no sistema de contabilidade de apoio à execução orçamental com o número 1587/2019, 

conforme documento de requisição externa de despesa nº 1880/2019, de vinte e um do corrente mês 

de junho. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Ao contrato a celebrar não é aplicável a parte II do Código dos Contratos Públicos, de 

harmonia com o previsto na alínea c) do nº 4 do artigo 5º do Código dos Contratos Públicos. ---------- 

A proposta, submetida a votação nominal, foi aprovada por unanimidade.------------------- 
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28. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO-PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO COM A ASSOCIAÇÃO DENOMINADA MOTO 

CLUBE CAMPENSE – 2019. ------------------------------------------------------------------------------------  

Presente requerimento da associação denominada Moto Clube Campense, registado com 

o número catorze mil quatrocentos e vinte e sete a remeter Programa de Desenvolvimento Desportivo 

a prosseguir por aquela instituição desportiva no ano em curso e a solicitar o apoio do município para 

a sua prossecução, mediante a celebração de um contrato-programa.  ---------------------------------------  

O assunto vem informado pela Divisão de Desporto, conforme informação registada com 

o número seis mil oitocentos e noventa e cinco, de dezoito do corrente mês de junho, que aqui se dá 

por inteiramente transcrita para todos os efeitos legais, nomeadamente para efeitos de fundamentação 

da presente deliberação.----------------------------------------------- ---------------------------------------------  

Pelo senhor presidente da câmara municipal foi dito:-------------------------------------------- 

Considerando que a associação denominada Moto Clube Campense tem a sua situação 

regularizada perante a Segurança Social, conforme consulta efetuada pelo município, no dia trinta de 

maio findo, ao sitio institucional na Internet do Serviço Segurança Social Direta, cuja informação 

assim obtida é válida por seis meses; tem igualmente a sua situação tributária regularizada, conforme 

consulta efetuada pelo município, na mesma data, ao sitio institucional na Internet da Autoridade 

Tributária, cuja informação assim obtida é válida por seis meses; -------------------------------------------  

                    Considerando que o programa de desenvolvimento desportivo apresentado merece o 

apoio do município;-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Considerando a competência prevista na alínea o) do nº 1 do artº 33º do Anexo I da Lei 

75/2013, de 12 de setembro, proponho que a câmara municipal delibere atribuir uma comparticipação 

financeira no montante de 500,00 € (quinhentos euros) para apoiar a prossecução do referido 

programa de desenvolvimento desportivo, nos termos da minuta de Contrato-Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que se anexará à ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte  
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integrante, constituindo o anexo XII da mesma, que fica rubricado pelo presidente da câmara e por 

quem secretariou esta reunião.--------------  ----------------------------------------------------------------------  

O montante da comparticipação financeira atribuída pelo município é suportado pela 

rubrica orçamental 040701, na qual tem cabimento, conforme proposta de cabimento número 

1803/2019.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O compromisso inerente à atribuição da referida comparticipação financeira está 

registado no sistema de contabilidade de apoio à execução orçamental com o número 1588/2019, 

conforme documento de requisição externa de despesa nº 1881/2019, de 21 do corrente mês de junho. 

Ao contrato a celebrar não é aplicável a parte II do Código dos Contratos Públicos, de 

harmonia com o previsto na alínea c) do nº 4 do artigo 5º do Código dos Contratos Públicos. ---------- 

A proposta, submetida a votação nominal, foi aprovada por unanimidade.------------------- 
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29. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO-PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO COM A ASSOCIAÇÃO DENOMINADA MONTE 

CÓRDOVA FUTEBOL CLUBE – 2019. ----------------------------------------------------------------------  

 Presente requerimento da associação denominada Monte Córdova Futebol Clube, de 

vinte e seis de abril último, enviado por email de vinte de maio findo, registado com o número treze 

mil novecentos e cinquenta e oito, a remeter Programa de Desenvolvimento Desportivo a prosseguir 

por aquela instituição desportiva no ano em curso e a solicitar o apoio do município para a sua 

prossecução, mediante a celebração de um contrato-programa.-----------------------------------------------  

O assunto vem informado pela Divisão de Desporto, conforme informação registada com 

o número seis mil oitocentos e noventa e sete, de dezoito do corrente mês de junho, que aqui se dá 

por inteiramente transcrita para todos os efeitos legais, nomeadamente para efeitos de fundamentação 

da presente deliberação.--------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pelo senhor presidente da câmara municipal foi dito:------------------------------------------- 

Considerando que a associação denominada Monte Córdova Futebol Clube tem a sua 

situação regularizada perante a Segurança Social, conforme Declaração emitida pelo Serviço 

Segurança Social Direta, no dia no dia vinte e seis de abril último, válida por quatro meses; tem 

igualmente a sua situação tributária regularizada, conforme certidão emitida via Internet pelo Serviço 

de Finanças de Santo Tirso, no dia três de abril último, válida por três meses; ----------------------------         

Considerando que o programa de desenvolvimento desportivo apresentado merece o 

apoio do município;-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Considerando a competência prevista na alínea o) do nº 1 do artº 33º do Anexo I da Lei 

75/2013, de 12 de setembro, proponho que a câmara municipal delibere atribuir uma comparticipação 

financeira no montante de 6 000,00 € (seis mil euros) para apoiar a prossecução do referido programa 

de desenvolvimento desportivo, nos termos da minuta de Contrato-Programa de Desenvolvimento 

Desportivo que se anexará à ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte integrante, constituindo  
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o anexo XIII da mesma, que fica rubricado pelo presidente da câmara e por quem secretariou esta 

reunião. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O montante da comparticipação financeira atribuída pelo município é suportado pela 

rubrica orçamental 040701, na qual tem cabimento, conforme proposta de cabimento número 

1805/2019.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O compromisso inerente à atribuição da referida comparticipação financeira está 

registado no sistema de contabilidade de apoio à execução orçamental com o número 1589/2019, 

conforme documento de requisição externa de despesa nº 1882/2019, de 21 do corrente mês de junho. 

Ao contrato a celebrar não é aplicável a parte II do Código dos Contratos Públicos, de 

harmonia com o previsto na alínea c) do nº 4 do artigo 5º do Código dos Contratos Públicos. ---------- 

A proposta, submetida a votação nominal, foi aprovada por unanimidade. ------------------- 
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30.  REQUERIMENTO DA SOCIEDADE ARCHEE MADEIRA - 

CONSTRUÇÕES LDª - PEDIDO DO RECONHECIMENTO DO INTERESSE PÚBLICO 

MUNICIPAL DAS OBRAS RELATIVAS AO "EMPREENDIMENTO DE MOURIZES - 

REBORDÕES - 2ª FASE" (PROCESSO 15/05-LEDI) PARA EFEITOS DE 

ISENÇÃO/REDUÇÃO DE TAXAS. ---------------------------------------------------------------------------  

Presente requerimento da sociedade ARCHEE MADEIRA – Construções Ld.ª, de 

dezasseis de abril último, registado com o número dez mil quinhentos e treze, a requerer que a 

câmara municipal delibere reconhecer o interesse público municipal das obras relativas ao 

“Empreendimento de Mourizes – Rebordões – 2ª fase”, a que diz respeito o processo de 

licenciamento de obras particulares registado com o número 15/05-LEDI, para efeitos de 

isenção/redução de taxas, incluindo compensação urbanística.------------------------------------------------ 

O assunto vem informado pela Divisão de Desenvolvimento Económico, conforme 

informação registada com o número seis mil quatrocentos e dezassete, de onze do corrente mês de 

junho, a qual aqui se dá por inteiramente transcrita para todos os efeitos legais, nomeadamente para 

efeitos de fundamentação da deliberação da câmara municipal. ----------------------------------------- 

O valor das taxas a pagar relativamente à 2ª fase das obras é o seguinte: ---------------------  

- Taxa de Licença – 6 790,40€ (seis mil setecentos e noventa euros e quarenta cêntimos); 

- Taxa Municipal de Urbanização – 13 531,39€ (treze mil quinhentos e trinta e um euros 

e treze cêntimos); ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Compensação Urbanística – 59 690,39€ (cinquenta e nove mil seiscentos e noventa 

euros e trinta e nove cêntimos.------------------------------------------------------------------------------------- 

O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse, de harmonia com o 

previsto na alínea f) do nº 2 e nº 3 do artigo 15º do Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas 

e Outras receitas municipais, e com a fundamentação que consta do requerimento apresentado e da 

informação da Divisão de Desenvolvimento Económico, reconhecer o especial interesse social e  
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económico para o município de Santo Tirso das obras em causa, para efeitos de isenção ou redução 

de taxas municipais, incluindo compensação urbanística, a pagar na 2ª fase. ------------------------------  

A decisão relativa ao montante da redução a conceder será tomada por despacho do 

presidente da câmara, na sequência de informação que vier a ser prestada pela Divisão de Licenças e 

Urbanismo. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Após discussão, a proposta foi submetida a votação nominal, tendo sido aprovada por 

unanimidade. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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PERIODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO.--------------------------------------------- 

Findo o período da ordem do dia, o senhor presidente, de harmonia com o previsto no n.º 

1 do artigo 49º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro e artigo 14º do regimento da câmara 

municipal, abriu um período para intervenção do público assistente a esta reunião.----------------------- 

Apesar de não haver inscrições para intervenção, conforme previsto no n.º 5 do referido 

artigo 14º, o senhor presidente da câmara, ao abrigo do n.º 6 do mesmo artigo, autorizou a 

intervenção dos presentes que o quisessem fazer. --------------------------------------------------------------  

Nenhuma das pessoas do público presente quis usar da palavra. -------------------------------  
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APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA: No final e depois de lida a presente ata, o 

senhor presidente propôs a aprovação da mesma ata em minuta nos termos do n.º 3 do artigo 57º do 

Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro. --------------------------------------------------------------------  

A ata em minuta foi aprovada por unanimidade. -------------------------------------------------  
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ENCERRAMENTO.--------------------------------------------------------------------------------- 

A reunião foi encerrada eram: Quinze horas e cinquenta e cinco minutos. -------------------  

E para constar se lavrou a presente minuta da ata que tem oitenta e nove folhas, apenas 

utilizadas no anverso e quatro documentos anexos (anexos I, e II, relativos ao item quatro; anexo III, 

relativo ao item treze; anexo IV, relativo ao catorze), que eu 

 

funcionária designada para secretariar a reunião subscrevo e vai ser assinada por quem presidiu. 
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